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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras comuns 23746.002131/2024 - 99

1. Definição do objeto

1.1.   Contratação de Obras do Pavilhão de Laboratórios de Engenharia do Campus Paulo Freire da
Universidade Federal do Sul da Bahia  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências,

 estabelecidas neste instrumento.

   

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Obra do Pavilhão de 
Laboratórios de 
Engenharia do 

Campus Paulo Freire

1619 vb    1 R$9.651.879,18 R$ 9.651.879,18

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 18 meses contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O prazo de execução da obra é de 12 meses contados da expedição da Ordem de Serviço.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. Fundamentação da contratação

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 18560547000107-0-000001/2024

Data de publicação no PNCP: 29/01/2024

Id do item no PCA: 1500

Classe/Grupo: Obras e Serviços de Engenharia

Identificador da Futura Contratação: 158720-46/2024

3. Descrição da solução

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:
(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas
plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

4.1.2 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

4.1.2.1 cópias das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

4.1.2.2 cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa
IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;

4.1.2.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do
Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

4.1.3 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que
possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim
de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

4.1.4 Apenas se houver dúvida fundada acerca da autenticidade dos documentos acima, conforme art. 9º do Decreto
nº 9.094/17, poderá haver solicitação de cópia autenticada por cartório ou pelo servidor, mediante comparação com
o original.

4.1.5 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos
na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
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CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes
termos:

4.1.5.1  O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

4.1.5.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

4.1.5.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

4.1.5.2.2  resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura;

4.1.5.2.3  resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas;

4.1.5.2.4  resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.1.6 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciadas;

4.1.7 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR n.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

4.1.8 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

4.1.8.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo
com o poluente e o tipo de fonte;

4.1.8.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade,
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA
n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

4.1.8.3  Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes;

4.1.9 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto
à obra.
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4.1.10 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais
documentos anexos;

4.1.11 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,
energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

4.1.12 Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional abrangida
no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva
relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de
trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima;

4.1.13 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados
ao exercício da atividade;

4.1.14 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

4.1.15 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes do contrato;

4.1.16 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da
execução do contrato;

4.1.17 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

4.1.18 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;

4.1.19 A participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com
a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do inciso III do §
4º do art. 42 do Decreto nº 7.541/2011.

4.1.20 Deverão   ser   consultados   e   considerados   os   projetos   arquitetônico e complementares de engenharia
e   a   planilha   orçamentária   previamente fornecidos,   seguindo   rigorosamente   as   exigências   neles   dispostos.
N ã o    s e r ã o    a c e i t a s    p e l a    F i s c a l i z a ç ã o
alterações   nas   especificações   contidas   no   projeto   e   memorial   sem   autorização   prévia   expressa   e
documentada por parte da Fiscalização.

4.1.21 Quaisquer dificuldades, sejam elas na interpretação do projeto arquitetônico e planilha orçamentária e/ou no
cumprimento  dos  requisitos  impostos, deverão  ser  comunicados  imediatamente  à  fiscalização  de  modo  a diri
mir o conflito e assim seguir a execução da obra sem comprometimento ao cronograma físico-financeiro. Alegações
de dificuldades na interpretação do projeto, bem como dúvidas relacionadas a esses, não constituirão argumento
para aditivos de prazo e valores.
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4.1.22 Caso haja qualquer dúvida a respeito da especificação de materiais ou algum item tenha saído de linha de
produção durante a obra, ou ainda, se ocorrer opção pelo uso de algum outro material equivalente, consultar a
Diretoria de Infraestrutura/PROPA/UFSB, para que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade em todos os
níveis.

4.1.23 Deverá ser fornecido pela CONTRATADA 01 (uma) placa a ser afixada em local definido pela Fiscalização,
IMIEDIATAMENTE AO INÍCIO A OBRA, conforme modelo disponibilizado.

4.1.24 A CONTRATADA deverá observar as leis de segurança do trânsito, para a efetivação dos transportes, tais
c o m o
coberturas  das  cargas,  condições  de  segurança  dos  veículos,  sinalizações  adequadas  dos  locais  de  saída,
velocidade admissível, etc.

4.1.25 A CONTRATADA deverá informar quem será o PREPOSTO que representará a empresa e será o
responsável pela tratativa com a Diretoria de Infraestrutura, com relação ao cumprimento das determinações
solicitadas no contrato.

4.1.26 Os serviços aqui descritos, bem como suas quantidades, serão executados tendo como referência o edital de
contratação

4.1.27 A CONTRATADA deverá atender aos serviços indicados no projeto e na planilha orçamentária e memorial
descritivo desenvolvidos previamente, relativos ao objeto deste termo de referência.

4.1.28 No caso de serviços demandados pela CONTRATANTE que necessitem serem executados simultaneamente,
cabe  à  CONTRATADA  designar  profissionais  ou  equipes  distintas  capazes  de  desenvolver  em  paralelo  as
atividades, sem que o cronograma do projeto seja impactado.

4.1.29 Todos os materiais empregados, maquinários e equipamentos necessários à execução das atividades serão de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

4.1.30 Competirá  à  CONTRATADA  fornecer  todo  o  ferramental  para  a  mais  perfeita  execução  dos  serviços
contratados, bem como o equipamento de proteção individual e coletiva (EPI/PCMAT/PCMSO) para os
funcionários e fiscalização.

4.1.31 Todos os serviços devem ser executados em completa obediência aos princípios da boa técnica e atendimento
rigoroso das Normas Brasileiras:

4.1.31.1 Do Decreto n. º 92.100, de 10 dez. 85, da Presidência da República e a Portaria n. º 2.296, de 23 jul. 97, do
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado;

4 . 1 . 3 1 . 2
Dos  Códigos,  Normas,  Leis,  Decretos,  Portarias  e  Regulamentos  aplicáveis  dos  Órgãos  Públicos  Federais,
Estaduais e Municipais e das concessionárias de Serviços Públicos;

4.1.31.3 Das normas da ABNT;

4.1.31.4 Da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e suas alterações;

4.1.31.5 Da NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção.

4.1.31.6 NR 06 – Equipamentos de proteção individual EPI;

4.1.31.7 NR 08 – Edificações;

4.1.31.8 NR 09 – Programas de prevenção de riscos ambientais;

4.1.31.9 NR 10 – Seguranças em instalações e serviços em eletricidade;

4.1.31.10 NR 11 – Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais;
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4.1.31.11 NR 12 – Segurança do trabalho em máquinas e equipamentos;

4.1.31.12 NR 26 – Sinalização de segurança;

4.1.31.13 NR 35 – Trabalho em Altura

4.1.32 Eventuais casos omissos ou dúvidas deverão ser sanados junto à Fiscalização da obra.

Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021)

4.2 Na presente contratação não há indicação de marcas. Em alguns itens foi estabelecido características ou
modelos, concernente a especificações técnicas de materiais e serviços, visando a descrição do objeto licitado,
melhorando a compreensão pela identificação de determinada marca ou determinado modelo, aptos a servir de
referência, podendo ser de qualidade igual ou superior.

Subcontratação

4.3 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:                                 

4.3.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: 
p a r c e l a  o u  e t a p a  s u p e r i o r  a  2 5 %  d a
contratação.                                                                                                                           

4.3.2 A subcontratação fica limitada a parcela inferior a 25% da contratação.

4.3.3 No caso de subcontratação parcial essa depende de autorização prévia por parte da Contratante, ao qual cabe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços,
bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal;

4.3.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação;

4.3.5 São obrigações adicionais da CONTRATADA, na hipótese de subcontratação:

4.3.5.1  Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1° do art. 4° do Decreto
n° 8.538, de 2015;

4.3.5.2  Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação,
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso
admitida.

Garantia da contratação

4.5 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.6 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato. 

4.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.8 Devem ser prestadas pela empresa, à época da contratação, duas espécies de garantias: uma garantia ao contrato
(caução, seguro-garantia ou fiança bancária) e uma garantia à obra (seguro de risco de engenharia).
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4.9 A garantia ao contrato será prestada conforme as disposições a seguir:

4.9.1 Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da notificação formalizada pela Administração, tratando-se de
condição indispensável para assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

4.10 A garantia a ser prestada deverá se estender pelo prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência 
contratual;

4.11 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

4.11.1 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

4.11.2 Seguro-garantia; ou

4.11.3 Fiança bancária.

4.12 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes
da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou
sociais.

4.13 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, equivalente
à diferença entre este último e o valor da proposta.

4.14 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal, mediante
depósito identificado, em agência definida pela administração, de forma escrita.

4.15 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

4.16 Se prestada a garantia na forma de seguro-garantia, deve haver entrega da apólice, inclusive digital, emitida por
empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a Universidade Federal do Sul da Bahia como
único beneficiário do seguro.

4.17 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência
do contrato.

4.18 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.19 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou
renovada nas mesmas condições.

4.20 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

4.21 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada,
a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos
eventuais valores devidos à Contratante.

4.22 Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA
BAHIA poderá executar a garantia prestada pela CONTRATADA.

4.23 Quanto ao SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA deve ser observado o seguinte:

4.23.1 A CONTRATADA deverá apresentar à UFSB, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do Contrato e
antes da emissão da Ordem de Serviço, a apólice de Seguro de Risco de Engenharia com cobertura de
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Responsabilidade Civil Geral e Cruzada, tendo a UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA como
BENEFICIÁRIO, com valor (importância segurada) e prazo de vigência não inferior ao do Contrato, sob pena de
aplicação das sanções previstas no instrumento de contrato.

4.24 Estarão abrangidos no Seguro de Risco de Engenharia:

4.24.1 Coberturas Mínimas:

4.24.2 Cobertura Básica;

4.24.3 Seguros para obras e ampliações civis em construção (OCC);

4.24.4 Riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto e sabotagens;

4.24.5 Riscos da natureza (danos causados por vendaval, queda de granizo, queda de raio e alagamento, entre
outros).

4.25 Coberturas especiais:

4.25.1 Despesas extraordinárias, que compreende despesas de mão de obra para serviços noturnos e/ou realizados
em feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de meios de transporte;

4.25.2 Tumultos, que compreende despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve patronal (lockout);

4.25.3 Desentulho do local, que compreende despesas com a retirada de entulho do local;

4.25.4 Obra concluída, que compreende danos materiais causados a partes da obra quando finalizadas;

4.25.5 Obra temporárias, que compreende danos materiais causados exclusivamente a barracões e andaimes
existentes no local da construção;

4.26 Despesas de salvamento e contenção de sinistros, que compreende despesas com providências de emergência
para conter as consequências de prejuízo decorrente de acidentes;

4.27 Danos morais decorrentes de responsabilidade civil, que compreende danos morais causados involuntariamente
a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à obra.

4.28 Coberturas adicionais:

4.29 Erro de projeto/risco de fabricante, que compreende danos causados à obra decorrentes de erro de projeto mais
prejuízos ocorridos durante reposição, reparo ou retificação;

4.30 Responsabilidade civil, que, além de garantir indenização para danos a terceiros, cobre gastos com honorários
de advogados;

4.31 Responsabilidade civil cruzada, que compreende os danos materiais e corporais causados involuntariamente a
terceiros, decorrentes da execução da obra por empreiteiros ou subempreiteiros ligados diretamente ao segurado
principal na prestação de serviços durante o prazo de vigência da apólice.

4.32 Propriedade circunvizinha, que compreende danos materiais a outros bens de propriedade do segurado ou bens
de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, existentes no canteiro de obras, desde que comprovadamente
decorrentes dos trabalhos de execução ou testes;

4.33 Manutenção simples, que garante danos causados aos bens decorrentes da execução dos trabalhos de acertos,
ajustes e verificação realizados durante o período de manutenção;

4.34 Manutenção ampla, que além da cobertura para manutenção simples, ou seja, para os empreiteiros segurados,
durante as operações realizadas por eles, no período de manutenção, garante danos verificados nesse mesmo
período, porém ocorridos na fase de construção ou instalação;
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4.35 Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil, que garante as quantias pelas quais o segurado é
responsável, referentes a perdas financeiras e lucros cessantes causados involuntariamente a terceiros em
decorrência dos trabalhos pertinentes à obra;

4.36 Responsabilidade civil do empregador, que garante as quantias pelas quais o segurado vier a ser responsável
civilmente, devido aos danos corporais causados involuntariamente a empregados ou a seus representantes quando
estiverem exclusivamente a seu serviço no canteiro de obras.

4.37 Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: número completo da licitação
ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato; objeto a ser contratado, especificado neste Edital;
localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto licitado; nome e número do CNPJ do
emitente (seguradora); nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice), o valor segurado
deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no montante contratual. Do mesmo modo, se
houver prorrogação do prazo contratual a vigência da apólice deverá ser prorrogada por igual período.

4.38 A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de pagamento do prêmio
tarifário total ou parcelado. Neste caso, o comprovante de pagamento de cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá
ser remetido a UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, sob pena de aplicação das cominações
previstas neste instrumento.

4.39 A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da apólice até a expedição, pela CONTRATANTE, do
Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.

Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA apresentará as garantias
complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente Termo.

A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos
Serviços, mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais

Vistoria

4.40 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17
horas.  

4.41 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.42 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.

4.43 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.44 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir
os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;
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5.1.2 A descrição detalhada dos materiais, métodos, etapas, tecnologias e procedimentos de execução dos serviços
estão contempladas nas documentações técnicas que integram este documento, Anexo A.

5.1.3 O início e a conclusão das etapas da obra deverão estar de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro de
cada item, que também consta no Anexo B.

5.1.4 A contratada será responsável pelos equipamentos, instalações existentes e outros quaisquer itens dentro do
campus, sendo a responsável por repor/corrigir qualquer defeito provocado pela atividade executada no ambiente.

5.1.5 A Contratada deverá elaborar, apresentar à fiscalização e manter atualizado durante toda a execução contratual
o Cronograma PERT-CPM da obra.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Campus Paulo Freire, Complexo I, Praça Joana Angélica, nº
250, Bairro São José, Teixeira de Freitas – BA, CEP: 45988-058 

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 7:00 h às 18:00 h.

Materiais a serem disponibilizados

5.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua
substituição quando necessário:

5.4.1 Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva

5.4.2 Equipamentos, ferramentas, utensílios e insumos necessários para a execução dos serviços contratados

5.4.3 Escadas, andaimes, carrinhos de transporte e outros;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5 O licitante deverá, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os projetos fornecidos para
       execução dos serviços.

5.6 O licitante deverá elaborar sua proposta levando em consideração que as obras e serviços objetos desta licitação
devem ser entregues por completo. Em consequência, ficará a seu cargo prever qualquer serviço ou material
necessário, mesmo quando não expressamente indicado no orçamento estimado em planilhas de quantitativos e
preços unitários.

 5.7 A licitante deverá fornecer sua proposta de preço conforme modelo de proposta disponibilizado pela UFSB nos 
arquivos que compõem este procedimento licitatório, não sendo aceitos outros modelos com formatações e 
alterações na ordem ou quantidade dos serviços que venham a dificultar sua análise.

5.8 A proposta deverá ser elaborada de acordo com os preços integrantes da tabela SINAPI, além dos constantes das
tabelas ORSE e/ou SICRO e conforme as especificações contidas no Edital e seus Anexos

5.9 As propostas serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

5.10  O orçamento para a execução do objeto foi elaborado pela Diretoria de Infraestrutura - DINFRA em R$ 
9.651.879,18 (nove milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos e setenta e nove reais e dezoito centavos),
conforme demonstrado na planilha orçamentária ANEXO B deste Termo de Referência.               

5.11 O ANEXO B trata dos serviços a serem executados, sendo que ele, retratado no valor de R$ 9.651.879,18  ,
traduz, com exatidão, o que será executado e seu respectivo quantitativo, cujo preço foi obtido por meio de
orçamento sintético, proveniente dos projetos básicos e executivos desenvolvidos por esta Administração,
utilizando-se, majoritariamente, os preços oriundos da tabela SINAPI.
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5.12 A escolha do fornecedor se dará pelo critério de MAIOR DESCONTO LINEAR junto ao valor de referência
do órgão, constante do ANEXO B.             

5.13 O percentual de desconto será aplicado linearmente sobre todos os itens integrantes da planilha orçamentária
apresentada no ANEXO B.

5.14 As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10%
(dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art.
124 da Lei n. 14.133, de 2021.

5.15 Erros unitários de quantidade de até 10% não serão objeto de qualquer revisão.

5.16 Apenas as subestimativas e superestimavas identificadas nos Serviços de Materialidade Relevante, constantes
no orçamento de referência apresentado no ANEXO B, caso estejam acima do percentual limite de 10%, ensejarão a
prolação de termo aditivo.

5.17 Entende-se como Serviços de Materialidade Relevante os serviços agrupados na faixa “A” da curva ABC de
serviços do empreendimento, apresentada no ANEXO B.

5.18 Para cálculo da composição do BDI, fica determinado o uso da fórmula acolhida pelo TCU, descrita abaixo:

 

5.19 A licitante deverá apresentar planilhas conforme o modelos abaixo ou equivalentes devidamente preenchidas,
não estando vinculado aos percentuais mínimos e máximos, salvo quanto aos tributos.

 

BDI 1 - Exemplo

 

TIPO DE OBRA:
 Construção e Reforma de Edifícios

 

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 4,00%
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Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%

Lucro L 7,40%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração)

CPRB
0,00%

 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,76%

 

 

BDI 2 Diferenciado - Exemplo

 

TIPO DE OBRA:
 Fornecimento de Materiais e Equipamentos

 

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 1,50%

Seguro e Garantia SG 0,48%

Risco R 0,85%

Despesas Financeiras DF 0,85%
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Lucro L 5,11%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 0,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração)

CPRB
0,00%

 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 13,13%

 

5.20 A licitante deverá calcular seu BDI com base na fórmula apresentada acima, obedecendo ao disposto no
Acórdão nº. 2622/2013, do TCU, podendo até mesmo ultrapassar o limite do cálculo considerado pela UFSB, desde
que o valor global proposto apresente-se igual ou inferior ao orçado pela UFSB, em conformidade com o acórdão
1.804/2012 do TCU.

5.20.1 A não apresentação da planilha acima e/ou a não utilização da fórmula apresentada para o referido cálculo do
BDI implicará na desclassificação do licitante;

5.20.2 As taxas a serem utilizadas para o cálculo do BDI deverão ser discriminadas na coluna “% Adotado” do
modelo da planilha apresentada.

5.21 A Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha orçamentária, curva ABC
de serviços e insumos, bem como a apresentação de outros documentos citados deverão ser entregues durante a fase
de propostas.

5.22 Também deverá ser considerada, na composição de preços de cada licitante, a necessidade de que a obra não
interferirá no funcionamento normal da unidade. Assim, é fundamental que as licitantes atentem para a necessidade
de desenvolver alguns serviços à noite e/ou em feriados e finais de semana – devendo ser evitada a utilização de
marteletes que geram ruído excessivo, por exemplo.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.23 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.24 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da execução
contratual.

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

6.16 Comunicar oficialmente a CONTRATADA, sobre alteração de escopo ou complementação de serviços
inerentes a Ordem de Serviços que possuam porventura algum grau de complexidade não previsto por falta de
conhecimento local ou ambiental.

6.17 Cobrar da CONTRATADA a comunicação constante e direta sobre qualquer incidente, ocorrência ou tratativa
técnica indispensável para a segurança dos usuários e higidez do imóvel.

Fiscalização Administrativa
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6.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.20 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.21 Auxílio na verificação matemática da contabilização dos serviços efetivamente entregues.

Gestor do Contrato

6.22 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.23 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.24 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.25 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.26 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.27 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.28 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Eventograma e o   Boletim de Medição (BM) para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2 A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

             7.3.1 Verificação técnica com análise detalhada da literatura técnica apresentada pela contratada;

            7.3.2 Aferição das literaturas conforme relevância e peso na forma dos dados parametrizados através do
Estudo Técnico Preliminar da contratação, pontualmente no item IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES,

AS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.ACOMPANHADAS D

               7.3.3 Os pagamentos serão realizados com base no Eventograma disponibilizado no Anexo B deste Termo
de Referência.

7.4 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à Contratante dos documentos hábeis de execução das
obras, nos termos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos que integram este
processo.

7.5 Os pagamentos serão efetuados por meio das medições dos serviços efetivamente executados, mediante
aprovação da fiscalização da Diretoria de Infraestrutura da UFSB, conforme Planilha Orçamentária e os critérios
estabelecidos abaixo: 

7.5.1 Os pagamentos serão efetuados conforme execução das ETAPAS listadas no Cronograma Físico-Financeiro.
As etapas serão medidas em intervalos percentuais de 0 a 100%, segundo critério e avaliação da equipe de
fiscalização, cabendo ao contratado comprovar seu percentual de serviços executados;

7.5.2 Caso não seja possível definir os percentuais das etapas com precisão, a Administração poderá efetuar os
pagamentos por meio de medições dos serviços efetivamente executados, mediante aprovação da fiscalização da
Diretoria de Infraestrutura da UFSB, nas unidades especificadas na Planilha Orçamentária.

7.6 O pagamento do item “Administração Local”, conforme recomendação do Acórdão n° 2.369/2011 – Plenário
/TCU, será feito na proporção da execução financeira dos serviços em conformidade com o cronograma físico-
financeiro, de forma a garantir que a obra chegue ao fim juntamente com a medição e o pagamento de 100% da
parcela de administração local. Busca-se com esse critério que a contratada tome as medidas cabíveis para
resguardar o ritmo programado da obra já que não será beneficiada com aditivos de valor por motivo de prorrogação
de prazo em decorrência de atrasos pelos quais seja responsável.

7.7 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

7.7.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a
Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de
cálculo detalhada.

7.8 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.9 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no
Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante
aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços
entendidos como críticos.

7.10 Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da
obra junto à Previdência Social, bem como as ART dos engenheiros responsáveis.

7.11 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
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7.12 A Contratada deverá, ainda, a cada medição, apresentar o Boletins de Medição dos Serviços Executados ,
assinado com o ateste do fiscal. Os boletins de medição deverão vir acompanhados de “RELATÓRIO
FOTOGRÁFICO COLORIDO”   com o timbre da Contratada, enumerados, informando a etapa correspondente e
citando os serviços em cada uma das fotos, na quantidade suficiente que reflitam os itens medidos.

7.13 Além das fotos apresentadas no relatório fotográfico, a contratada deverá disponibilizar outras fotos, em
formato digital “em nuvem”, para auxiliar no acompanhamento dos serviços;

7.14  Para a elaboração do processo de medição, a Contratada deverá encaminhar o processo na forma digital e
conforme descrito abaixo:

7.14.1 Arquivo único, na extensão “.pdf”;

7.14.2 Todas as páginas do arquivo devem estar na orientação retrato;

7.14.3 Os arquivos devem estar ordenados da seguinte forma:

7.14.3.1 Nota fiscal;

7.14.3.2 Planilha de medição de serviços assinada;

7.14.3.3 Diário de obras;

7.14.3.4 Relatório fotográfico dos serviços executados;

7.14.3.5 Demais documentos comprobatórios da regularidade da empresa.

7.15 A “PLANILHA DE MEDIÇÃO” deverá ser digitalizada e assinada pelo engenheiro residente da obra.

7.16 O “RELATÓRIO FOTOGRÁFICO” deve informar a etapa correspondente e citar os serviços em cada uma das
fotos. Deve conter fotografias na quantidade suficiente que reflitam os itens medidos.

7.17 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para a
provar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a
conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos
florestais de comprovada procedência legal.

7.18 No caso de etapas não concluídas e a critério da FISCALIZAÇÃO, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa
subsequente.

7.19 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

7.20 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada,
acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada; 

7.21 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal da obra, da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no Edital e seus anexos.. 

7.22 O ateste da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que
deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

7.22.1  Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados
diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;
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7.22.2 Da regularidade fiscal, constatada através de consulta on-line ao SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da
Lei n° 14.133, de 2021;

7.22.3 Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido
paga pela Administração.

7.23 Os documentos relacionados acima devem vir organizados em arquivo, com folha de rosto listando os
documentos integrantes, conforme ordem especificada anteriormente.

7.24 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.25 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, aos sítios oficiais,
para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

7.26 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto
ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

7.27 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei
Complementar nº. 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

7.28 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

7.29 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.30 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

7.31 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

 

( 6 / 100 )

     365

 

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

Do recebimento



UASG 158720 Termo de Referência 35/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

19 de 26

7.32  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de
cálculo detalhada.

7.32.1  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.32.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.33 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.33.1  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.33.2  O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.33.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022)

7.33.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico
e administrativo.

7.33.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.33.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.33.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.33.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)

7.33.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.33.10  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.34 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.35  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.35.1  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.35.2  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.35.3  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.35.4  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.35.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.36 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.37  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.38 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.39 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.39.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.40 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

 b) a data da emissão;

 c) os dados do contrato e do órgão contratante;

 d) o período respectivo de execução do contrato;

 e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.41 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;



UASG 158720 Termo de Referência 35/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

21 de 26

7.42  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.43  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.44  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.45 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.46 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 7.47 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.48 O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias úteis, a contar da liquidação da despesa.

7.49  A nota fiscal/fatura deve estar acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações da Contratada.

7.50 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de
Custo da Construção (INCC – DI) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.51  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.52 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.53 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.53.1  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.54 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.55 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.
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7.55.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.56 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.57  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.58  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre
os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).

7.59 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade
do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR
DESCONTO. O modo de disputa será o ABERTO E FECHADO.

Regime de execução

8.2 O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação, assim como os custos
unitários.

8.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada
pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021) e aceitabilidade
dos preços unitários;;

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;
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8.6  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede;

8.7  : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios
/pt-br/empreendedor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

8.9  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicSociedade empresária estrangeira ada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18
de março de 2020.

8.10  : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11  : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12  : ata de fundaSociedade cooperativa ção e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13   : Ato de autorização “Suprimido/não se aplica”

8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.16  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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8.22  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.24 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

8.25 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.26 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.27 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.28  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.29  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.30 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio

 líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.32 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.33 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.33.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8.34 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia ou Conselho de arquitetura e Urbanismo, em plena validade.

8.35  Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.36  Os responsáveis técnicos membros da equipe técnica deverão estar devidamente registrados no conselho
profissional competente.

8.37 A equipe técnica deverá minimamente ser composta por:

 8.37.1 01 Engenheiro(a) Civil Pleno ou Arquiteto(a) e Urbanista Pleno, em regime mensalista no canteiro de obras,
responsável pela gestão da obra, com experiência comprovada por meio da apresentação das Certidões de Acervo
Técnico e respectivos Atestados de Capacidade Técnica.
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8.37.2 01 Engenheiro(a) Eletricista Pleno, com dedicação em canteiro de obras, responsável pela gestão da obra,
com experiência comprovada por meio da apresentação das Certidões de Acervo Técnico e respectivos Atestados de
Capacidade Técnica.

8.38  Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.38.1 Para o Engenheiro Eletricista: serviços de execução de subestação abrigada.

8.39 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

8.40 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.41 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

8.41.1 Execução de subestação abrigada em órgãos públicos ou privados;

8.41.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.41.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.42 A critério da FISCALIZAÇÃO, o profissional da equipe técnica poderá ter sua permanência reavaliada em
função das etapas em curso na obra.

8.43 Os custos da Equipe Técnica Mínima devem estar contemplados na Planilha Orçamentária detalhada, no grupo
“Administração Local”.

8.44 Suprimido/não se aplica.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.651.879,18

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 9.651.879,18, conforme custos unitários apostos na PLANILHA
DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, peça anexa ao referido Termo de Referência.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 26450
Fonte de Recursos: 1000A0008U
Programa de Trabalho: 229567
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Elemento de Despesa: 44.90.51
Plano Interno: MSS25G41LN4

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LIVIA BERTI SANJUAN FARIAS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 11/11/2024 às 10:05:03.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

	Termo de Referência 35/2024
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. Definição do objeto
	2. Fundamentação da contratação
	3. Descrição da solução
	4. Requisitos da contratação
	5. Modelo de execução do objeto
	6. Modelo de gestão do contrato
	7. Critérios de medição e pagamento
	8. Critérios de seleção do fornecedor
	9. Estimativas do Valor da Contratação
	10. Adequação orçamentária
	11. Responsáveis


